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PROC. Nº 0685/22 - PR Nº 055/22

 

Altera o Anexo I da Lei nº 5.811, de 8 de dezembro de 1986 – que estabelece o Sistema de Classificação
de Cargos e Funções da Câmara Municipal de Porto Alegre e dá outras providências –, e alterações
posteriores, modificando, nos requisitos para o recrutamento para o cargo de Eletrotécnico, a exigência
de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA - RS) para
exigência de registro no órgão de classe.

 

Art. 1º  Fica alterado o Anexo I da Lei nº 5.811, de 8 de dezembro de 1986, e alterações posteriores,
conforme o Anexo desta Resolução.

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ANEXO

 

“ANEXO I

 

 

...........................................................................................................................................................

 

ESPECIFICAÇÕES DE CARGOS

 

QUADRO: DOS CARGOS EFETIVOS

 

...........................................................................................................................................................

 



CLASSE: ELETROTÉCNICO

 

...........................................................................................................................................................

 

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:

 

...........................................................................................................................................................

 

b) habilitação funcional: habilitação em eletrotécnica, com registro no órgão de classe.

 

................................................................................................................................................” (NR)
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